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EMENDA ADITIVA N° 01/21 
[bookmark: _GoBack]AO PL Nº  0058/2021
Inclui o art. Autoriza o Poder Executivo a integrar o Consórcio para compra de vacinas.

Art. 1º Fica incluído o artigo 3º, com a seguinte redação:

Art. 3º: Fica o Poder Executivo autorizado a integrar o Consórcio Público para Compra de Vacinas, liderado pela Frente Nacional de Prefeitos (FNP), que visa a aquisição de imunizantes contra o novo Coronavírus (COVID-19), aprovados pela ANVISA, a fim de garantir, o mais breve possível, a imunização de toda a população de Niterói.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA
 
O objetivo do Consórcio Público para Compra de Vacinas é estabelecer uma alternativa técnica e juridicamente segura para a aquisição de vacinas contra a COVID-19, além de aquisição de medicamentos, equipamentos e outros insumos de interesse dos municípios. 
A compra de vacinas por meio de consórcio público evitará a competição federativa e confere segurança jurídica dando ganho de escala e negociando melhores preços, prazos e condições contratuais. Nesse sentido, o consórcio tem a prerrogativa específica de viabilizar a aquisição primeiramente de vacinas, diferentemente da atuação das entidades municipalistas, como a Frente Nacional de Prefeitos (FNP), que têm como propósito representar os municípios.
Considerando que o prazo estabelecido para adesão ao Consórcio liderado pela Frente Nacional de Prefeitos (FNP) se encerra no dia na próxima sexta-feira, 05.03.2021, às 12h, conforme cronograma disp
onível em na página eletrônica da FNP: https://multimidia.fnp.org.br/biblioteca/documentos/item/925-aquisicao-de-vacinas-contra-a-covid-19-por-consorcio-de-municipios, a autorização legislativa para a adesão ao Consórcio se faz urgente.
A inscrição deve ser feita através do formulário disponível em https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSc2dvvVV0PuasKAPjID7KTCtYlvq Ndzp1bKQfT8e-zqxY8ILw/viewform.
Neste sentido, este Poder Legislativo, reforça a preocupação com esta urgente demanda humanitária, antecipando-se desde já para conceder a autorização necessária ao Poder Executivo. Tal medida busca assim assegurar um célere acesso à vacina contra COVID-19 em nossa cidade, especialmente autorizando previamente qualquer remanejamento orçamentário que se demonstre necessário, uma vez que as leis orçamentárias aprovadas em 2020 não previram essa urgente demanda.
 Sala das Sessões, 02 de março de 2021
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